
 

 
QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2023-     
SEINFRA, CELEBRADO EM 11 DE JANEIRO DE 2023, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL E A EMPRESA CONSTRUTORA AG LTDA, 
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.  

 
 
Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, Sobral - CE, com C.N.P.J. nº 07.598.634/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e 
domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa CONSTRUTORA AG LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 34.326.829/0001-09, estabelecida à Rua Coração de Jesus, nº 42, Anexo B, Distrito de 
Mumbaba, Município de Massapê, Estado do Ceará, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato 
representada por ABRAÃO DE AQUINO GUIMARÃES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 015.981.723-
44, potador da Carteira de Identidade nº 2006002013444, residente e domiciliado no Município de Sobral, 
Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditivo ao contrato 
supramencionado, tendo em vista a Licitação sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° TP22025-SEINFRA, 
tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas 
e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada, no Art. 57, § 1º, incisos I e IV, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 
60 (sessenta) dias corridos – iniciando-se dia 06/09/2023 e findando no dia 05/11/2023, e o de VIGÊNCIA por 
mais 90 (noventa) dias corridos – iniciando-se dia 20/12/2023 e findando no dia 19/03/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO NO BAIRRO 
NOVO RECANTO, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor 
e na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Sobral/CE, 30 de agosto de 2023. 
 

 
 
 
 

 
 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE SOBRAL 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA  
DAVID MACHADO BASTOS 

CONTRATANTE 

______________________________________________ 
CONSTRUTORA AG LTDA  

ABRAÃO DE AQUINO GUIMARÃES  
CONTRATADA 

          
TESTEMUNHAS:  

          1. Nome:                                                              2. Nome: 
          CPF.:                                    CPF.: 
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Assinado de forma digital por ABRAAO 
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SANTOS - Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): 
FERNANDA MARIA MAGALHÃES SILVEIRA - Rafael Gondim 
Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 1069-05/2023 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): LIA 
DE VASCONCELOS SILVA. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de CIRURGIÃO DENTISTA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 05/2023 - SMS, art. 
37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 
Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no Decreto Municipal n° 2562 de 29 de 
janeiro de 2021, n° 2644 de 05 de maio de 2021, atualizados pelo Decreto 
Municipal de n° 2894 de 21 de março de 2022 e Decreto Municipal de n° 
2922 de 13 de maio de 2022. CLÁUSULA QUARTA - DA 
REMUNERAÇÃO E FONTE DE RECURSOS: O CONTRATANTE em 
contraprestação pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 3.318,34 (TRÊS 
MIL, TREZENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS) mensais. Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo 
ocorrerá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 122. 0072. 
2381. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 122. 0072. 2381. 31900400. 
1221000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400. 1500100200; 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 31900400. 1600000000; 0702. 10/122. 0500. 24432. 
31900400. 1500100200; 0702. 10. 122. 0500. 2442. 31900400. 1621000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, contados a partir de 01 de setembro de 2023, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017. Sobral, 28 de agosto 
de 2023. SIGNATÁRIOS: LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): LIA DE VASCONCELOS 
SILVA - Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
002/2023 - SEINFRA. PROCESSO nº P266119/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO(A): 
CONSTRUTORA AG LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 34.326.829/0001-
09, representada por seu representante legal, o Sr. ABRAÃO DE AQUINO 
GUIMARÃES. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP22025-
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, I e IV, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 
(sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 06/09/2023 e findando no dia 
05/11/2023, e o de VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando-se dia 20/12/2023 e findando no dia 19/03/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA CONSTRUÇÃO DE CALÇADÃO NO BAIRRO NOVO RECANTO, 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ABRAÃO DE AQUINO 
GUIMARÃES - representante da CONSTRUTORA AG LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de agosto de 2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 115/2022 -  SEINFRA .  PROCESSO nº P266425/2023. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADA: CONSÓRCIO SANTA BEATRIZ & R. R. 
PORTELA SPE LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 48.567.728/0001-26, 
representada por sua representante legal, o Sr. FRANCISCO RENAN DE 
AZEVEDO PORTELA. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
INTERNACIONAL N° CP22015-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: ACRESCER os 
serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO BAIRRO JERÔNIMO 
DE MEDEIROS PRADO - TRECHOS NO ENTORNO DA LAGOA, NO 
MUNICIPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente 
aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 472.975,90 (quatrocentos e 
setenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), 
correspondente a 23,02% (vinte e três vírgula zero dois por cento) do valor do 
Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato 
após a repercussão financeira passará de R$ 2.054.388,15 (dois milhões, 
cinquenta e quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais e quinze centavos) para 
R$ 2.527.364,05 (dois milhões, quinhentos e vinte e sete mil, trezentos e 
sessenta e quatro reais e cinco centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO 
RENAN DE AZEVEDO PORTELA - representante do CONSÓRCIO 

SANTA BEATRIZ & R. R. PORTELA SPE LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 30 de agosto de 2023. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2022-
SEINFRA - Processo nº P265564/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 29.276.312/0001-04, representado por seu representante legal, o Sr. 
FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA 
DE PREÇOS N° TP22008-SEINFRA. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 
28/08/2023 e findando no dia 26/11/2023, e de VIGÊNCIA por mais 90 
(noventa) dias corridos - iniciando-se dia 27/09/2023 e findando no dia 
26/12/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA DR. JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, NO BAIRRO PEDRINHAS, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES - 
representante da FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-ME. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 2023. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0052/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: G. C. PRADO COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 04.221.555/0001-14, representada 
neste pelo Sr. Gisnaldo Cavalcante Prado. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a aquisição de ferramentas, carrinhos de mão, carrinhos coletores e 
peça de manutenção para atender as necessidades do Programa Mais 
Emprego, Mais Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. (Itens contratados: 22 e 23). DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
22030 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 100,54 (cem reais e cinquenta e quatro 
centavos). As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos: 26. 01. 11. 334. 0455. 2. 490. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 e 26. 
01. 11. 334. 0455. 2. 490. 4. 4. 90. 52. 00. 1. 500. 0000. 00 - Recursos 
Municipais. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é 
de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo Sr. 
Otaciano Javi de Sousa Júnior, Coordenador de Equipamentos e Feiras da 
STDE, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada pelo Sr. Isaac Vasconcelos Tavares, Gerente da Gestão de 
Equipamentos da STDE, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 28 de agosto de 2023. SIGNATÁRIOS: Alexsandra 
Cavalcante Arcanjo Vasconcelos - Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico. Gisnaldo Cavalcante Prado - Representante 
da Contratada. Dayelle Kelly Coelho Rodrigues- Coordenadora Jurídica                  
da  STDE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0051/2023 - STDE. CONTRATANTE: 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico, representada por 
meio da sua Secretária, a Sra. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos. 
CONTRATADA: J. OSMAR AGUIAR - ME, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.387.532/0001-23, representada neste pelo Sr. José Osmar 
Aguiar. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de ferramentas, 
carrinhos de mão, carrinhos coletores e peça de manutenção para atender as 
necessidades do Programa Mais Emprego, Mais Sobral, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. (Itens contratados: 03, 07, 12, 13 e 
21). DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 22030 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO 
VALOR: O preço contratual global importa na quantia de R$ 6.807,00 (seis 
mil e oitocentos e sete reais). As despesas decorrentes da contratação serão 
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